
PROGRAMA DE APOIO AO DISCENTE INGRESSANTE - PADI  

ANEXO II – ATA DO PROCESSO DE SELEÇÃO  

 

Aos ______ dias do mês de _____________ do ano de _______, de acordo com o Edital devidamente 
publicado, reuniram-se no(a)_____________________________________________ os membros da Comissão 
de Seleção composta por _______________________________________________________________________________  

 _______________________________________________________________________________ para realizar a seleção 
(prova e/ou entrevista, etc.) com o(s) candidato(s) inscritos para atuação como Apoiadores de 
Discentes Ingressantes, de acordo com o Edital n°____/________, para preenchimento de _____ 
vaga(s) com bolsa(s) e vagas para atuação voluntária. Compareceram à seleção um total de 
________ candidato(s). A comissão avaliou o(s) candidato(s) através de  

____________________________________________________________________________________________________________  

O resultado final da seleção foi descrito nas tabelas abaixo. Nada mais havendo para constar, 
assinam a presente ata os componentes da Comissão de Seleção.   

Tabela 1: Resultado do PADI – Apoiador com bolsa  

  

Classificação  Nome do candidato  Nota  
Situação  

(reprovado/aprovado/classificado)  

1o        

2o        

3o          

4°          

5º         

  

Tabela 2: Resultado do PADI – Apoiador voluntário  

  

  
Classificação  

  
Nome do candidato  

   Nota  
Situação  

(reprovado/aprovado/classificado)  

1o        

2o        

3o      
 

    

4°          

5º        

Caso o(s) primeiro(s) classificado(s) não assuma(m) o professor orientador deverá chamar o 
próximo discente aprovado, obedecendo-se à ordem de classificação.  

  



  

  

  

  

Comissão de Seleção:  

  
________________________________________________________________________________________ 

Membro da Comissão de Seleção – Assinatura 

 

________________________________________________________________________________________ 

Membro da Comissão de Seleção – Assinatura 

 

 

 
Obs: a ata do processo de seleção deverá ser emitida em 2 vias: 1 para envio à DPROJ; 

1 para arquivo da Comissão de Seleção.  


